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Antonio Rulli Junior2

Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Senhor presidente da Mesa, na pessoa de quem saúdo todas as autoridades
presentes.

Senhoras e senhores, boa noite.

É um honra participar da solenidade de entrega do título de cidadão paulistano
ao amigo e ministro ENRIQUE RICARDO LEWANDOWSKI. Tal distinção municipal so-
mente possuem aqueles que contribuíram e contribuem ativamente para o desenvol-
vimento de São Paulo.

O ministro RICARDO LEWANDOWSKI é um autêntico paulistano, mesmo que
tenha nascido no Rio de Janeiro e criado em São Bernardo do Campo. Um autêntico
brasileiro com pais imigrantes, o pai polonês e a mãe suíça.

É casado com a dra. Yara de Abreu Lewandowski e com esta formou uma bela e
bem constituída família. Seus filhos, Ricardo, Lívia e Enrique, demonstram qualidades

1 Discurso proferido na Câmara Municipal de São Paulo, durante a outorga do Título de Cidadão Paulistano ao ministro
ENRIQUE RICARDO LEWANDOWSKI, do Supremo Tribunal Federal, em 5 de Junho de 2006.

2 Vice-diretor da Escola Paulista da Magistratura
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de caráter e ética, além do apreço pelos estudos e pelo conhecimento, evidentemente
transmitidos pelo amigo e sua grande companheira.

É notório o vasto conhecimento do ministro LEWANDOWSKI sobre o Direito, mas
poucos sabem que ele também é formado em Ciências Políticas e Sociais e possui um
Mestrado na área de Relações Internacionais pela “Fletcher School of Law and Diplo-
macy”, da Universidade de Harvard, nos Estados Unidos, com um trabalho abordando
o recrudescimento dos Direitos Humanos na fase do militarismo.

Nas Arcadas da Universidade de São Paulo, seus trabalhos acadêmicos resulta-
ram profícuos. Em Direito do Estado é mestre, doutor, livre-docente e, ainda, profes-
sor titular, assumindo a cadeira de seu eterno mestre, professor DALMO DE ABREU
DALLARI.

Para aqueles que não conhecem os meandros acadêmicos, há que se destacar o
fato de cada degrau alçado ter sido mediante concurso público, bem assim em toda a
sua trajetória como professor.

Inúmeros são os artigos para revistas e jornais, outros tantos para congressos e
seminários, sem falar no vastíssimo leque de temas que domina e nos brinda.

Dentre suas obras publicadas podemos destacar: “Proteção dos Direitos Huma-
nos na Ordem Interna e Internacional”, “Pressupostos Materiais e Formais da Inter-
venção Federal no Brasil” e “Globalização, Regionalização e Soberania”, este último
resultado de suas pesquisas para a cátedra em Direito do Estado.

Não posso deixar de falar do brilhantismo e da ponderação de seus trabalhos, e
gostaria de destacar um pequeno trecho constante da conclusão do livro Proteção dos
Direitos Humanos na Ordem Interna e Internacional:

“(...) ao longo da multissecular luta pelos direitos humanos, im-
portantes vitórias foram alcançadas. Talvez a mais relevante de-
las seja que, atualmente, nenhum Estado, governante, líder polí-
tico ou homem do povo ousa contestar, de público, a validade dos
direitos proclamados na Declaração Universal de 1948. Embora
isso possa não representar muito em termos concretos, o signifi-
cado moral dessa conquista é incontestável, podendo-se prever,
juntamente com Marshall, que o valor das palavras e símbolos
persistirá e irá aumentar, ameaçando cada vez mais o uso arbitrá-
rio da força física e do poder econômico”.

Importante ressaltar que foi escrito em 1984, portanto, prevendo um Brasil real-
mente democrático, antes mesmo da Democracia estar aqui sedimentada.

Tenho muito mais a dizer sobre o acadêmico ministro RICARDO LEWANDOWSKI,
respeitado professor e orientador, mas quero citar suas outras atividades.

Foi advogado militante, administrador e gestor público, executando suas ativida-
des com competência e profissionalismo.

Aliando notório saber jurídico, reputação ilibada e experiência profissional,
foi o indicado da OAB para o cargo de juiz do Tribunal de Alçada Criminal, ingressan-
do pelo quinto constitucional.

No TACRIM, na 2ª Câmara, sedimentamos nossa amizade, respeito e com-
panheirismo. Anos de muito trabalho, decisões importantes e pioneiras.

Foi promovido ao cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo em março de 1997, integrando inicialmente a 6ª Câmara de Direito Privado
e, posteriormente, a 9ª Câmara de Direito Público, na qual nos reencontramos e
reeditamos nossa parceria quando de minha promoção ao cargo de desembargador.
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Na 9ª Câmara de Direito Público, saiu sem deixar processos em atraso, com
votos que auxiliaram o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e os colegas magis-
trados, sempre procurando utilizar a ponderação e o equilíbrio, aliando-os à técnica e
ao vasto conhecimento jurídico.

É professor da Escola Paulista da Magistratura, onde coordenou a área de Direi-
to Público, até a sua promoção ao cargo de ministro do STF, muito contribuindo para
a formação de nossos Magistrados.

É membro titular da Academia Paulista de Magistrados desde a sua fundação.
Sua história pessoal e profissional o qualificaram a assumir uma cadeira no Su-

premo Tribunal Federal, o que muito me orgulhou.
Sei que seu ritmo de trabalho aumentou. Também sei da responsabilidade e da

necessidade e grande importância de seus atributos — ponderação e equilíbrio —
para a tomada de decisões relevantes ao nosso país.

Muito me alegra prestar esta homenagem. O ministro RICARDO LEWANDOWSKI
merece, como poucos, o título de cidadão paulistano.

Muito obrigado.
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